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INDICAÇÃO n°:433 /2022 

APROVAÃO SIMPLFS 
Em:  t, '-/O3 

Ai t ln erreira Frota Filho 
Presidende da C.M.S.G.A 

AUTOR: FRANCISCO ESAÚ MONTEIRO DE CARVALHO - DEM 

O vereador FRANCISCO ESAÚ MONTEIRO DE CARVALHO - DEM, 

infra-assinado, com fulcro no art. 183 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de São Gonçalo do Amarante—CE, e no uso de suas atribuições 

regimentais, vem com o devido respeito, sugerir ao Poder Executivo Municipal 

de São Gonçalo do Amarante/CE, no sentido Implantar uma cabine 

permanente de segurança nas barragens do Distrito de Siupé e Catolé, para 

uso da Guarda municipal e policia militar, visando à organização e segurança 

desses locais, que ultimamente estão bastante frequentados pela população. 

Nesses termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

FRANGI'.

São Gonçalo do Amarante/CE, 23 de março de 2022. 

ONTEIRO DE CARVALHO 
Vereador - DEM 
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